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IJma nova ofensiva dos empresários 
i nar José Casado d i s t i n t a s . f> iá o n p r a m in. nncrpnc pnns tantps A ITFÍR i — — — — — _ _ _ _ — — •, por José Casado 
lj de São Paulo 

uas entidades empresa-
s estarão sendo formal-
ite constituídas nos pró-
os dez dias, com o obje-
de ampliar o "lobby" 

rial na Constituinte. 
m Brasília, amanhã, 

l ídlres empresariais de di-
fei entes setores oficiali
za b a existência da União 
E u p r e s a r i a l Bras i l e i ra 
(UjEB), uma espécie de 
central única que reúne os 
presidentes das confedera
ções da indústria, comér
cio, agricultura, transpor -
t e s e finanças. 

Em São Paulo, na próxi-
m | semana, trinta das 
m iores empresas do País 

jrivadas, nacionais e es
ta ngeiras — anunciam a 
cr ação de um Instituto Li
be-ai, seção paulista. Ê a 
ré ilica de uma organiza-
çã ) já instalada em Porto 
Al ígre e no Rio. 

íos dois casos, as entida
de i têm idênticos objeti-
vc i, embora com atuações 

0 texto que o plenário começará a votar 

distintas, e já operam in
formalmente há meses. *À 
UEB, por exemplo, há dois 
anos vem comandando 
campanhas desenvolvidas 
setorialmente pelas suas fi
liadas. Chegou a orientar o 
apoio, em diferentes esta
dos, a candidatos à Consti
tuinte, no ano passado, 
identificados ideologica
mente com a teoria da livre 
iniciativa. 

O Instituto Liberal deve 
funcionar como uma espé
cie de "braço doutrinário" 
do empresariado, em São 
Paulo. Empresas como 
Sharp, Lnibanco, Fenícia, 
Votorantim, Itaú, Gradien
te, Eldorado, Alcoa, Rho-
dia, Villares, Nestlé, Co-
persucar, Banco de Boston, 
Philco e Dow Química, en
tre outras, pagarão o equi
valente a 250 OTN todos os 
meses para manter o insti
tuto divulgando e estimu
lando "atividades cultu
rais" que, na essência, pro
duzam o elogio do liberalis
mo económico. 

Nos dois casos, há perso

nagens constantes, A UEB, 
por exemplo, deve na sua 
instalação, amanhã, contar 
com um discurso do empre
sário António Ermirio de 
Moraes, do grupo Votoran
tim, um dos financiadores 
do Instituto Liberal de São 
Paulo. Na sua direção, 
também, figura o banquei
ro Roberto Konder Bor-
nhausen, presidente da 
Confederação Nacional das 
Instituições Financeiras e 
presidente do conselho do 
Instituto Liberal de São 
Paulo. 

A UEB estreia tentando 
articular os empresários 
para uma grande ofensiva 
sobre a Constituinte, nessa 
etapa de votações decisi
vas no plenário. Na práti
ca, estará procurando re
cuperar o terreno perdido 
nos últimos oito meses, 
quando tentou organizar 
esse mesmo "lobby", mas, 
por divergências internas, 
acabou perdendo nas vota
ções da Comissão de Siste
matização, em questões 
que entendia como cruciais 

Inicia-se a fase decisiva 
por Andraw Gr««nl*«t 

de Brasília 
A Comissão de Sistematização da 

Constituinte completou na semana pas
sada a votação dos três primeiros 
capítulos do projeto apresentado pelo 
relator Bernardo Cabral (PMDB-AM). 
Esses trechos serão agora enviados à 
apreciação do plenário da Assembleia 
Constituinte - fase final dos trabalhos, 
da qual participam todos os 559 deputa
dos e senadores. O projeto de Cabral é 
constituído de nove títulos. 

A votação no plenário deveria iniciar-
se hoje, mas o presidente da Constituin

te, deputado Ulysses Guimarães, prefe
riu acelerar os trabalhos da Sistemati
zação antes de inaugurar o plenário. 

Terminou a análise dos seguintes 
títulos: princípios fundamentais, direi-

. tos e liberdades fundamentais e organi
zação do Estado. Neste trecho, 
incluem-se questões centrais, como o 
amplo capítulo dos direitos sociais, o 
funcionamento dos partidos políticos e 
a organização politico-administrativa 
do Pais. 

Abaixo, a íntegra dos títulos I, II e III 
do Projeto de Constituição, na versão 
aprovada até a última quinta-feira. 

Dissidentes do PFL 
renunciam criticando 
atitude do líder 

— por exemplo, a da estabi
lidade. 

Já o Instituto Liberal 
inaugura suas atividades, 
no próximo dia 18, promo
vendo uma palestra do de
putado argentino Álvaro 
Alsogaray, presidente da 
União de Centro Democrá

tico (UCeDE), uma coali
zão de direita que, nas elei
ções de setembro, obteve 
7% dos votos computados, 
reunindo 1 milhão de eleito
res. Alsogaray, engenhei
ro, oficial do Exército, na 
reserva, foi ministro da 
Economia (governo Fron-

dizi) é um dos mais duros 
defensores da ortodoxia 
económica. Ele vai falar 
sobre "As Consequências 
do Populismo na Economia 
da Argentina". Será na se
de da Federação das Indús
trias do Estado de São Pau
lo (FIESP) . 

Os vice-líderes do PFL 
na Câmara e na Constituin
te , Sandra C a v a l c a n t i 
(RJ), Mário Assad (MG), 
José Thomas Nono (AL) e 
Alceni Guerra (PR) renun
ciaram ontem aos seus car
gos. Em documento entre
gue no final da tarde ao 
líder José Lourenço (BA), 
os quatro dos quinze vice-
líderes do partido, ao co
municarem a atitude, "ir
revogável e irretratável", 
afirmam ter sido surpreen
didos com o ofício dirigido 
pelo líder ao presidente da 
Constituinte, solicitando a 
substituição de dez mem
bros do partido da Comis
são de Sistematização, to
dos favoráveis ao sistema 
parlamentar de governo. 

O líder do partido na 
Constituinte, deputado Jo
sé Lourenço, recebeu, se
gundo a EBN, no final da 

Issa é a íntegra do proje- • 
to de Constituição votado 
pe a Comissão de Sistema-
tij ição da Assembleia Na-
ci nal Constituinte até 
qu nta-feira da semana 
pa isada e que, agora, vai 
aofplenário: 

PREÂMBULO 
Oj» representantes do povo 

br sileiro, reunidos, sob a pro-
tei ão de Deus, em Assembleia 
Ni cional Constituinte, afir-
mfm o seu prrpósito de cons-
trfir uma grande Nação basea-
di na liberdade, na fraternida
de [ na igualdade, sem distinção 
de'raça, cor, sexo, procedên-
ci i, religião ou qualquer outra, 
ce "tos de que a grandeza da 
P, tria está na saúde e felicida
de do povo, na sua cultura, na 
ol pervância dos direitos funda-
m sntais da pessoa humana, na 
pJbteção especial à criança e 
a* adolescente, na equitativa 
distribuição dos bens materiais 
ej, culturais. Afirmam, tam-
bim, que esse propósito só po-
df ser obtido com o modo de-
rrtbcratico de convivência e de 
õ&anizaçâo estatal, com re
pulsa a toda forma autoritária 
dé governo e a toda exclusão do 
povo do processo politico, eco
nómico e social. A soberania 
reside no povo, que é a fonte de 
todo o poder; os poderes ine
rentes à soberania sâo exerci. 

d|s por representantes eleitos, 
ou por mecanismo de partici
pação popular direta. 
li TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 
!' FUNDAMENTAIS 
ijArt. 1! — A República Fede-

rájtiva do Brasil constitui-se em 
uf) Estado Democrático de Di
reito que visa a construir uma 
sociedade livre, justa e solidá-
riji, e tem como fundamentos a 
soberania, a cidadania, a digni
dade das pessoas e o pluralis
mo político. 

(parágrafo único — Todo po
dar pertence ao povo, que o 
ejterce por intermédio de re
presentantes eleitos ou direta-
nfente, nos casos previstos nes
ta Constituição. 

jiArt. 25 — São Poderes do Es
tado o Legislativo, o Executivo 
ejp Judiciário. 

iArt. 3- São objetivos funda
mentais do Estado: 
|'I — garantir a independência 

e,o desenvolvimento nacionais; 
ijll — erradicar a pobreza e 

reduzir as desigualdades so
ciais e regionais; 
!'HI — promover a superação 

djí>s preconceitos de raça, sexo, 
cj»r, idade e de outras formas 
die discriminação. 

Í
d Art. 4! — O Brasil fundamen-

suas relações internacionais 
princípio da independência 

nacional, na prevalência dos 
direitos humanos, no direito à 
autodeterminação dos povos, 
rft não-intervenção, na igual
dade dos Estados, na solução 
pacífica dos conflitos interna-
alonais, na defesa da paz, no 

Ípúdio ao terrorismo e ao ra-
smo e propugnará pela for

mação de um tribunal interna
cional dos direitos humanos e 
nela cooperação entre os po-
\tjos, para a emancipação e o 
progresso da humanidade. 
J Art. 55 — 0 Brasil buscará a 
integração económica, políti
ca, social e cultural dos povos 
dia América Latina, com vistas 
f formação de uma comunida
de latino-americana de nações. 
S TITULO II 
!' DOS DIREITOS E 
•' GARANTIAS 
•; FUNDAMENTAIS 
I; CAPITULO i 
í DOS DIREITOS 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
í Art. 65 — Todos são iguais pe
rante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza. 
ji § is _ Ninguém é obrigado a 
fazer ou deixar de fazer algu-
toa coisa senão em virtude de 

i! § 25 — A lei punirá, como cri-
toe inafiançável, qualquer dis
criminação atentatória aos di
reitos e liberdades fundamen
teis. 
JÍ § 35 — A lei não poderá ex
cluir da apreciação do Poder 
Judiciário qualquer lesão ou 
jimeaça a direitos, 
i! i 4? — A lei não prejudicará o 
direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada, 
f § 5! — É livre a manifestação 
po pensamento, vedado o ano
nimato. E assegurado o direito 
fie resposta, proporcional ao 
•gravo, além da indenização 
bor dano material, moral, ou á 
Imagem. 
i § 65 — É inviolável a liberda-
lie de consciência e de crença, 
^assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos, garantida 

Íos locais de culto e a suas li-
urgias particulares a prote

ção, na forma da lei. 
t § 75 — E livre a locomoção no 
{território nacional em tempo 
ijle paz e, respeitados os precei
tos legais, qualquer pessoa po-
derânete entrar, permanecer 
ou dele sair com seus bens. 

§ gs — Ninguém será .ubme-

tido a tortura, a penas cruéis, 
ou tratamento desumano ou de
gradante. A lei considerará a 
prática da tortura crime ina
fiançável, imprescritível e in-
suscetível de graça ou anistia, 
por ele respondendo os man
dantes, os executores e os que, 
podendo evitá-lo, ou denunciá-
lo, se omitirem. I 

§ 95 — Ê livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, observadas as quali
ficações profissionais que a lei 
exigir. 

§ 10? — A intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem 
das pessoas são invioláveis. A 
todos é assegurado o direito á 
indenização pelo dano material 
ou moral causado pela viola
ção. 

S 115 — A residência e o do
micílio são invioláveis, salvo 
nos casos de determinação ju
dicial, flagrante delito ou para 
prestar socorro. 

§ 125 — E inviolável o sigilo 
da correspondência e das co
municações telegráficas, tele
fónicas e de dados, salvo por 
ordem judicial, nos casos e na 
forma que a lei estabelecer, pa
ra fins de investigação crimi
nal e instrução processual. 

§ 13? — Não há crime sem lei 
anterior que o defina, nem pe
na sem prévia cominação le
gal. A lei penai nSo retroagirá, 
salvo para beneficiar o réu. 

§ 14? — Nào haverá juízo ou 
tribunal de exceção. Ninguém 
será processado nem senten
ciado, senão pela autoridade 
competente, e tampouco priva
do da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal. 

§155 — 0 contraditório e a 
ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes, são 
assegurados aos litigantes, em 
qualquer processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados 
em geral. 

"A tortura 
é crime 

inafiançável 
e imprescritível" 

§ 16 — São inadmissíveis, no 
processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos. A lei disporá so
bre a punição dos responsá
veis. 

§ 17 — Ninguém será conside
rado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal con
denatória. 

§ .. — Ninguém será identifi
cado criminalmente antes de 
condenação definitiva. 

§ 18 — Será admitida ação 
privada nos crimes de ação pú
blica, se esta não for intentada 
no prazo legal. 

§ 18A — A lei somente poderá 
restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a de
fesa da intimidade ou o interes
se social o exigirem. 

§ 19 — Nenhuma pena passa
rá da pessoa do condenado, 
mas a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdi-
mento de bens poderão ser es
tendidas e executadas contra 
os sucessores, até o limite do 
valor do patrinfônio transferi
do e de seus frutos, nos termos 
da lei. 

§ 20 — A lei assegurará a in
dividualização da pena e adota-
rá, entre outras, as seguintes: 

I —privação da liberdade; 
II —perda de bens; 
III —multa; 
IV — prestação social alter

nativa; 
V — suspensão ou interdição 

de direitos. 
§ 21 — Não haverá pena de 

morte nem de caráter perpé
tuo, de trabalhos forçados ou 
de banimento. 

§ 22 — Ninguém será preso 
senão em flagrante delito, ou 
por ordem escrita e fundamen
tada de autoridade judiciária 
competente. A prisão de qual
quer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz compe
tente e à família ou pessoa indi
cada pelo preso. Este será in
formado de seus direitos, entre 
os quais o de permanecer cala
do, assegurada a assistência 
da família e de advogado. A 
prisão ilegal será imediata
mente relaxada pela autorida
de judiciária competente. 

§ 23 — Ninguém será levado 
á prisão ou nela mantido, quan
do a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança. 

§ 24 — Os presos tém direito 
ao respeito à integridade física 
e moral; às presidiárias serão 
asseguradas condições para 
que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de 
amamentação. A pena será 
cumprida em estabelecimen
tos distintos, de acordo com a 
nature't i do delito, sua gravi

dade, condições em que foi pra
ticado, idade e antecedentes 
criminais do apenado. 

§ 25 — O Estado indenizará o 
condenado por erro judiciário, 
ou o sentenciado que ficar pre
so além do tempo indicado na 
sentença, cabendo ação civil e 
penal contra a autoridade res
ponsável. 

§ 26 — Não haverá prisão ci
vil por dívida, salvo nos casos 
de obrigação alimentar e do de
positário infiel, inclusive de tri
butos recolhidos ou desconta
dos de terceiros. 

§ 27 — O preso tem direito á 
identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou interrogató
rio policial. 

§ 28 — Por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filo
sófica ou política, ninguém se
rá privado de qualquer dos 
seus direitos, salvo se as invo
car para eximir-se de obriga
ção legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir presta
ção alternativa, fixada em lei. 

§ 29 — E livre a expressão 
da atividade intelectual, 
artística, científica e de comu
nicação, sem censura ou licen
ça. Aos autores pertence o di
reito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei 
fixar. É assegurada a prote-
ção, nos termos da lei, as parti-
cipações individuais em obras 
coletivas e á reprodução da 
imagem e voz humana, inclusi
ve nas atividades esportivas. 

§ 30 — A lei assegurará aos 
autores de inventos industriais 
privilégio temporário para a 
sua utilização, bem como pro-
teção ás criações industriais, á 
propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social do País 
e o seu desenvolvimento tecno
lógico e económico. 

§ 31 — Todos têm direito a re
ceber informações verdadei
ras, de interesse particular, co-
letivo ou geral, dos órgãos pú
blicos, ressalvadas apenas 
aquelas cujo sigilo seja impres
cindível à segurança da socie
dade e do Estado. As informa
ções requeridas serão presta
das no prazo da lei, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

§ 32 — E a todos assegurado o 
direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos 
ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder, bem como a obtenção 
de certidões junto ás reparti
ções públicas, para a defesa de 
direitos e esclarecimento de si
tuações, independentemente 
de pagamento de taxas ou emo
lumentos, em qualquer instân
cia. 

§ 33 —Nenhum brasileiro será 
extraditado, salvo o naturaliza
do, nos crimes comuns, quando 
estes tenham sido praticados 
antes da naturalização ou nos 
casos comprovados do envolvi
mento em tráfico ilícito inter
nacional de drogas entorpecen
tes, quando a forma de extradi
ção será estabelecida em lei. 

§ 34- Conceder-se-á asilo aes-
trangeiros perseguidos em ra
zão de convicções politicas. 
Não serão extraditados estran
geiros por crime politico ou de 
opinião. 

§ 35 — A propriedade privada 
é assegurada e protegida pelo 
Estado. O exercício do direito 
de propriedade subordina-se ao 
bem-estar da sociedade, à con
servação dos recursos naturais 
e á proteção do meio ambiente. 
A lei estabelecerá o procedi
mento para desapropriação 
por necessidade ou utilidade 
pública ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indeni
zação. Em caso de perigo pú
blico iminente, as autoridades 
competentes poderão usar pro
priedade particular, assegura
da ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano decor
rente desse uso. 

§ 36 — E garantido o direito 
de herança. 

§ 37 — O Estado promoverá, 
na forma da lei, a defesa dos 
consumidores. 

§ 38 — Ê livre a assistência 
religiosa nas entidades civis, 
militares e de internação cole-
tiva, e será prestada sempre 
que solicitada pelo interessado. 

§ 39 — Todos podem reunir-se 
pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, sem 
necessidade de autorização, so
mente cabendo prévio aviso à 
autoridade quando a reunião 
possa prejudicar o fluxo nor
mal de pessoas ou veículos. 

§ 40 — E plena a liberdade de 
associação, exceto a de caráter 
paramilitar, não-sendo exigida 
autorização estatal para a fun
dação de associação e de coo
perativas, vedada a interferên
cia do Estado em seu funciona
mento. 

§ 41 — As associações só po
derão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas ativida
des suspensas por decisão judi
cial transitada em julgado. 

§ ? — Ninguém poderá ser 

compelido a associar-se ou a 
permanecer associado. 

§ 43 — As entidades associati
vas, quando expressamente 
autorizadas, na forma de seu 
estatuto ou seu instrumento 
constitutivo, têm legitimidade 
para representar seus filiados 
em juízo ou fora dele. 

§ 44 — Conceder-se-á "ha-
beas corpus" sempre que al
guém sofrer ou se achar amea
çado de sofrer violência ou coa
ção em sua liberdade de loco
moção, por ilegalidade ou abu
so de poder. 

§45-Conceder-se-á mandado 
de segurança para proteger di
reito liquido e certo, individual 
ou coletivo, não amparado por 
"habeas corpus" ou habeas 
data", seja qual for a autorida
de responsável pela ilegalidade 
ou abuso de poder, estendendo-
se a proteção contra a conduta 
de particulares no exercício de 
atribuições do Poder Público. 

§ 46 — o mandado de segu
rança coletivo pode ser impe
trado por partidos políticos, 
com representação na Câmara 
Federal ou no Senado da Repú
blica, organizações sindicais, 
entidades de classe e outras as
sociações legalmente consti
tuídas, em funcionamento há 
pelo menos um ano, na defesa 
dos interesses de seus mem
bros ou associados. 

§ 47 — Conceder-se-á manda
do de injunção, na forma da lei, 
sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviá
vel o exercício das liberdades 
constitucionais e das prerroga
tivas inerentes à nacionalida
de, á soberania do povo e à ci
dadania. 

§ 48 — Conceder-se-á "ha
beas data": 

I — para assegurar ao bra
sileiro o conhecimento de infor
mações e referências relativas 
á sua pessoa, bem assim os fins 
a que se destinam, sejam elas 
pertencentes a registros ou 
bancos de dados de entidades 
particulares, públicas ou de ca
ráter oficial; 

II — para a retificação de 
dados, em não se preferindo 
fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo. 

§ 49 — Qualquer pessoa física 
ou jurídica domiciliada no Bra
sil é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular 
ato ilegal ou lesivo ao patrimó
nio público, á moralidade ad
ministrativa, á comunidade, à 
sociedade em geral, ao meio 
ambiente, ao património histó
rico e cultural e ao consumi
dor. Os autores da ação previs
ta neste parágrafo estão isen
tos das custas judiciais e do 
ónus da sucumbência, exceção 
feita a litiaantes de ma fé. 

§ 50 — E reconhecida a insti
tuição do júri com a organiza
ção que lhe der a lei, assegura
dos o sigilo das votações, a ple
nitude de defesa, a soberania 
dos vereditos e a competência 
para o julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida. 

§ 51 — Cabeação de inconstitu
cionalidade nos casos de ação 
ou omissão, de ato que fira as 
disposições desta Constituição. 

§ 52 — As ações previstas nos 
44 e 48 são gratuitas. 

§ 53 — São gratuitos todos os 
atos necessários ao exercício 
da cidadania, para as pessoas 
reconhecidamente pobres, na 
forma da lei. 

§ 54 — O Estado prestará as
sistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos. 

§ .. — A propriedade rural de 
até vinte e cinco hectares, des
de que trabalhada por uma 
família, não pode ser objeto de 
penhora, para pagamento de 
quaisquer débitos. 

§ 55 — Os direitos e garantias 
expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorren
tes do regime e dos princlpiosS 
que ela adota, ou das conven
ções e atos internacionais de 
que o País seja signatário e te
nham sido ratificados. As nor
mas definidoras dos direitos e 
garantias fundamentais têm 
aplicação imediata. 

CAPITULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 65 — São direitos sociais 
dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que vi
sem â melhoria de sua condi
ção social: 

I — garantia de emprego, 
protegido contra despedida 
imotivada, assim entendida 
a que não se fundar em: 

a) contrato a termo, nas con
dições e prazos da lei; 

b) falta grave, assim concei
tuada em lei; 

c) justa causa, fundada em 
fato económico intransponível, 
tecnológico ou em infortúnio na 
empresa, de acordo com crité
rios estabelecidos na legisla
ção do trabalho; 

II — seguro-desemprego, em 
caso de desemprego involuntá
rio; 

III — fundo de garantia do 
tempo de serviço; 

IV — salário-mínimo nacio

nalmente unificado capaz de 
satisfazer ás suas necessidades 
básicas e ás de sua família, 
com reajustes periódicos de 
modo a preservar seu poder 
aquisitivo, vedada sua vincula
ção para qualquer fim; 

V — irredutibilidade de re
muneração ou vencimento sal
vo o disposto em convenção ou 
em acordo coletivo; 

VI — garantia de salário fi
xo, nunca inferior ao mínimo, 
além da remuneração variá
vel, quando esta ocorrer; 

VII — décimo-terceiro salá
rio, com base na remuneração 
integral de dezembro de cada 
ano ou no valor da aposentado
ria no mesmo mês; 

VHI — salário do trabalho 
noturno superior ao do diurno; 

IX — participação nos lu
cros, desvinculada da remune
ração, e na gestão da empresa, 
conforme definido em lei ou em 
negociação coletiva; 

X _ salário-família aos de
pendentes, nos termos da lei; 

XI — duração máxima do 
trabalho normal semanal de 
quarenta e quatro horas e jor
nada diária não superior a oito 
horas; 

XII — jornada máxima de 
seis horas para o trabalho rea
lizado em turnos ininterruptos 
de revezamento; 

XIII — repouso semanal re
munerado, preferencialmente 
aos domingos e'ieria'oos civis e 
religiosos de acordo com a tra
dição local; 

XIV — serviço extraordiná
rio com remuneração em do
bro; 

XV — gozo de férias anuais, 
na forma da lei, com remune
ração integral; 

XVI — licença remunerada à 
gestante, sem prejuízo do em
prego e do salário, pelo prazo 
de pelo menos cento e vinte 
dias; 

XVII — aviso prévio, propor
cional ao tempo de serviço, de 
no mínimo trinta dias, e direito 
a indenização, nos termos da 
lei; 

XVIII — redução dos riscos 
inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saúde, higiene e 
segurança; 

XIX — adicional de remune
ração para as atividades consi
deradas penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei; 

XX — aposentadoria; 
XXI — assistência gratuita 

aos seus filhos e dependentes 
em creches e pré-escolas de ze
ro a seis anos de idade comple
tos; 

XXII — reconhecimento das 
convenções coletivas de traba
lho; 

XXIII — participação nas 
vantagens advindas da moder
nização tecnológica e da auto
mação; 

XXIV — seguro contra aci
dentes do trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a in
denização a que este está obri
gado, quando incorrer em dolo 
ou culpa; 

XXV — proibição de distin
ção entre trabalho manual, téc
nico ou intelectual ou entre os 
profissionais respectivos. 

XXVI — proibição de dife
rença de salários e de critério 
de admissão por motivo de se
xo, core estado civil; 

XXVII — piso salarial pro
porcional à extensão e á com
plexidade do trabalho realiza
do; 

XXVIII — não incidência da 
prescrição no curso do contrato 
de trabalho, até dois anos de 
sua cessação; 

XXIX — igualdade de direi
tos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício perma
nente e o trabalhador avulso. 

"Uma sociedade 
livre, 
justa 

e solidária" 

§ 15 — A lei protegerá o salá
rio e definirá como crime a re
tenção de qualquer forma de 
remuneração do trabalho já 
realizado. 

§ 25 — E proibido o trabalho 
noturno ou insalubre aos meno
res de dezoito anos e qualquer 
trabalho a menores de quator-
ze anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

§ 35 — São proibidas ativida
des de intermediação remune
rada de mão-de-obra perma
nente, ainda que mediante lo
cação, salvo os casos previstos 
em lei. , 

§ 45 — Os princípios dé ga
rantia de emprego de que trata 
o inciso I não se aplicam â pe
quena empresa com até dez 
empregados. 

§ 55 — As empresas de 
mais de cinquenta empregados 
So obrigadas a manter, em 

seus quadros de pessoal efeti-
vo, pelo menos dez por cento de 
pessoas maiores de quarenta e 
cinco anos de idade. 

Art. 75 — São assegurados á 
categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previs
tos nos incisos IV, V, VII, XIII, 
XV, XVII e XX do artigo ante
rior, bem como a integração à 
previdência social. 

Art. 85 — 0 produtor rural e o 
pescador artesanal, que exer
çam suas atividades em regi
me de economia familiar, sem 
empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade 
social através da aplicação de 
uma alíquota sobre o resultado 
da comercialização da produ
ção e obterão os benefícios com 
valor equivalente ao salário-
m í n i m o , p o d e n d o 
equipararem-se ao segurado 
autõnomo, na forma que a lei 
estabelecer. 

P a r á g r a f o ú n i c o — 
Equiparam-se ao produtor ru
ral, para os efeitos da previ
dência social, o parceiro, o 
meeiro, o arrendatário e seus 
respectivos cônjuges, inclusive 
o daquele. 

Art. 9- — E livre a associa
ção profissional e sindical -

§ 1? — É vedado ao Poder Pú
blico qualquer intervenção ou 
interferência na organização 
sindical e a lei não poderá exi
gir a autorização do Estado pa
ra a fundação de sindicato, res
salvado o disposto no $ 2° deste 
artigo. 

§ 2? — Não será constituída 
mais de uma organização sin
dical, em qualquer grau, repre
sentativa de uma categoria 
profissional ou económica, na 
mesma base territorial, defini
da pelos trabalhadores e em
pregadores, respectivamente, 
não podendo ser inferior à de 
um Município. 

§ 3- — A entidade sindical ca
be a defesa dos direitos e inte
resses da categoria, indivi
duais ou coletivos, inclusive co
mo substituto processual em 
questões judiciais ou adminis
trativas. 

§ 4? — A assembleia geral fi
xará a contribuição da catego
ria que, se profissional, será 
descontada em folha para cus
teio do sistema confederativo 
de sua representação sindical. 

§ 5? — A lei não obrigará a fi
liação aos sindicatos, e nin
guém será obrigado a mantê-
la. 

§ 6? — Aplicam-se à organi
zação dos sindicatos rurais e 
das colónias de pescadores os 
princípios adotados para os 
sindicatos urbanos, nas condi
ções da lei. 

§ 7° _ E assegurada aos sin
dicatos, com obrigatoriedade, 
participação nas negociações 
coletivas de trabalho. 

§ 8? — Os aposentados terão 
direito a votar e ser votados 
nas organizações sindicais. 

Art. 10 — É livre a greve, ve
dada a iniciativa patronal, 
competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade e 
o âmbito de interesses que de
verão por meio dela defender. 

§ l? — Na hipótese de greve, 
serão adotadas providências 
pelas entidades sindicais que 
garantam a manutenção dos 
serviços indispensáveis ao 
atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade. 

§ 25 — Os abusos cometidos 
sujeitam seus responsáveis ás 
penas da lei. 

Art. ... — E assegurada a 
participação dos trabalhadores 
e empregadores em todos os 
órgãos onde seus interesses 
profissionais e previdenciários 
sejam objeto de discussão e de
liberação. 

CAPITULO III 
DA NACIONALIDADE 

Art. 11 — São brasileiros: 
I —natos: 
a) os nascidos no Brasil, em

bora de pais estrangeiros, des
de que estes não estejam a ser
viço de seu país; 

b) os nascidos no estrangei
ro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer 
deles esteja a serviço do Bra
sil; 

c) Os nascidos no estrangei
ro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que registra
dos em repartição brasileira 
competente, ou desde que ve
nham a residir no Brasil antes 
da maioridade e, alcançada es
ta, optem pela nacionalidade 
brasileira em qualquer tempo. 

II — naturalizados: os que, 
na forma da lei, adquirirem a 
nacionalidade brasileira, exigi
das aos originários de países de 
língua portuguesa apenas resi
dência por um ano ininterrupto 
e idoneidade moral. 

§ 1-' — Aos portugueses com 
residência permanente no 
País, se houver reciprocidade 
em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes 
ao brasileiro nato, salvo os ca
sos previstos nesta Constitui
ção. 

§ 2-' — A lei não poderá esta
belecer distinção entre brasi

leiros natos e naturalizados, 
salvo os casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 3? — Sâo privativos de bra
sileiro nato os cargos de Presi
dente da República, Presidente 
da Câmara Federal e do Sena
do da República, Primeiro-
Ministro, Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, além dos in
tegrantes das carreiras diplo
mática e militar. 

§ 45 — Será declarada a per
da da nacionalidade brasileira 
nos casos em que o brasileiro: 

I — aceitar do governo es
trangeiro, sem licença do Pre
sidente da República, comis
são, emprego ou pensão; 

II _ tiver cancelada sua na
turalização por sentença judi
cial, em processo que a lei esta
beleça por exercer atividade 
nociva ao interesse nacional. 

Art. 12 — A língua nacional 
do Brasil é a portuguesa, e são 
símbolos nacionais a bandeira, 
o hino, as armas da República 
e o selo nacional já adotados na 
data da promulgação desta 
Constituição. 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 
Art. 13 — 0 sufrágio é univer

sal e o voto igual, direto e se
creto. 

§ l? — O alistamento eleitoral 
e o voto são obrigatórios para 
os maiores de dezoito anos e fa
cultativo psrs os analfabetos, 
para os maiores de setenta 
anos e os menores a partir dos 
dezesseis anos. 

§ 2'-' — Não podem alistar-se 
eleitores os estrangeiros e os 
conscritos, durante o período 
de serviço militar obrigatório. 

§ 3? — São condições de elegi
bilidade: a nacionalidade bra
sileira, a cidadania, o pleno 
exercício dos direitos políticos, 
o alistamento, a filiação parti
dária e o domicílio eleitoral, na 
circunscrição, por prazo míni
mo seis meses e exigir-se-á dos 
candidatos a cargos eletivos a 
seguinte idade mínima, com
pletada até a data limite para 
os respectivos registros: 

I — Presidente da República 
e Senador da República: trinta 
e cinco anos; 

II — Governador de Estado: 
trinta anos; 

III — Prefeito: vinte e cinco 
anos; 

IV — Deputado Federal e De
putado Estadual: vinte e um 
anos; 

§ 45 — São inelegíveis os ina-
listáveis, os analfabetos e os 
que não contem o mínimo de 
dezoito anos na data da eleição. 

§ 55 — São inelegíveis para os 
mesmos cargos, no período 
subsequente, o Presidente da 
República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, 
os Prefeitos e quem os houver 
sucedido durante o mandato ou 
substituído nos seis meses an
teriores à eleição. 

§ 65 — Para concorrerem a 
outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, e 
os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos, seis 
meses antes do pleito. 

§ 75 — Lei complementar es
tabelecerá outros casos de ine
legibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a 
normalidade e legitimidade 
das eleições, contra a influên
cia do poder económico ou abu-' 
so do exercício de função, car
go ou emprego públicos na ad
ministração direta ou indireta. 

§ 85 — São elegíveis os milita
res alistáveis com mais de dez 
anos de serviço ativo, os quais 
serão agregados, a partir da fi
liação partidária, pela autori
dade superior; se eleitos, pas
sarão automaticamente para a 
inatividade quando diploma
dos. Os de menos de dez anos 
de serviço ativo só são 
elegíveis caso se afastem es
pontaneamente da atividade. 

§ 9 — São inelegíveis, no ter
ritório de jurisdição do titular, 
para qualquer cargo, o cônjuge 
ou os parentes até o segundo 
grau, por consanguinidade, afi
nidade ou adoção, do Presiden
te da República, do Governa
dor e do Prefeito, que tenham 
exercido mais da metade do 
mandato, ressalvados os que já 
exercem mandato eletivo. 

§10—0 mandato eletivo pode
rá ser impugnado ante a Justi
ça Eleitoral no prazo de quinze 
dias após a diplomação, ins
truída a ação com provas con
clusivas de abuso do poder eco
nómico, corrupção ou fraude e 
transgressões eleitorais. 

Art. 14 — E vedada a cassa
ção de direitos políticos, e a 
perda destes dar-se-á: 

I — pelo cancelamento da na
turalização por sentença judi
cial transitada em julgado; 

II — pela incapacidade civil 
absoluta; 

III — por motivo de condena
ção penal, enquanto durarem 
seus efeitos. 

Art. 15 — A lei complemen
tar ou ordinária que alterar o 
processo eleitoral só entrará 

tarde o ex-primeiro vice-
líder Alceni Guerra, que foi 
levar-lhe uma carta pes
soal e "apelar" para que o 
líder reveja sua linha que 
"está em desacordo com o 
partido". Apesar de achar 
normal a atitude de José 
Lourenço, o deputado Alce
ni Guerra é de opinião que 
"avança um passo na dissi
dência partidária". A mes
ma opinião tem Sandra Ca
valcanti, que foi demitida 
por José Lourenço da vice-
liderança, antes que os par
lamentares entregassem o 
documento de renúncia. 

O líder do PFL, José Lou
renço, disse qué recebeu a 
renúncia de seus vice-
líderes com normalidade 
por ser essa atitude comum 
na vida dos partidos. Afir
mou que não esperava ou
tro comportamento de seus 
liderados que não esse. 

em vigor um ano depois de sua 
promulgação. 

Art. 16 — É livre a criação, 
fusão, incorporação e extinção 
dos partidos políticos, resguar
dados a soberania nacional, o 
regime democrático, o pluri-
partidarismo e os direitos fun
damentais da pessoa humana. 

§ 1? — E proibido aos parti
dos utilizarem organização pa
ramilitar. 

§ 25 — Os partidos políticos 
adquirem personalidade jurídi
ca mediante o registro dos es
tatutos no Tribunal Superior 
Eleitoral, dos quais constam 
normas de fidelidade e discipli
na partidária. 

§ 35 — E assegurado aos par
tidos políticos completa auto
nomia para definir sobre sua 
estrutura interna, organização 
e funcionamento. 

§ 4? _ Os partidos políticos 
têm direito ao acesso gratuito 
ao rádio e televisão e aos recur
sos do fundo partidário, confor
me a lei. 

§ 55 — Funcionamento parla
mentar conforme dispuser a 
lei. 

"E livre a 
expressão, 

sem censura 
ou licença" 

NOTA: Entrarão como exigên
cias para o funcionamento dos 
partidos, em redação a ser fei
ta pelo relator BERNARDO 
CABRAL, as seguintes ques
tões: 

— O partido tem de ter cará
ter nacional; — O partido fica 
proibido de receber recursos fi
nanceiros de entidades ou go
vernos estrangeiros ou de estar 
a estes subordinado. 

TITULO III 
CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO 
POLITICO. 

ADMINISTRATIVA 
Art. 17 — A organização 
politico-administrativa da Re
pública Federativa do Brasil 
compreende a União, os Esta
dos, o Distrito Federal e os Mu
nicípios, todos autónomos em 
sua respectiva esfera de com
petência. 

§ 15 - Brasília é a Capital 
Federal. 

§ 25 — Os Territórios Fede
rais integram a União. 

§ 35 — Os Estados podem 
i n c o r p o r a r - s e entre s i , 
subdividir-se ou desmembrar-
se para se anexarem a outros 
ou formarem novos Estados, 
mediante aprovação das res
pectivas Assembleias Legisla
tivas, das populações direta-
mente interessadas, através de 
plebiscito, e do Congresso Na
cional. 

§ 45 — Lei Complementar dis
porá sobre a criação de Terri
tório, sua transformação em 
Estado ou sua reintegração ao 
Estado de origem. 

§ 55 — Os Estados, o Distrito 
Federal, os Territórios e os 
Municípios poderão ter símbo
los próprios. 

Art. 18 — A União, aos Esta- I 
dos, ao Distrito Federal e aos • 
Municípios é vedado: 

I — a d o t a r r e l i g i ã o , ' 
subvencioná-la, embaraçar-lhe : 
o exercício ou manter com seus ; 
representantes relações de de- \ 
pendência, ressalvada a cola- : 
boração de interesse público, ; 
na forma da lei; i 

II — recusar fé aos documen- | 
tos públicos. ' 

CAPITULO D 1 
DA UNIÃO < 

Art. 19 — Incluem-se entre os j 
bens da União: 

I — as terras devolutas indis- • 
pensáveis à defesa das frontei-1 
ras, às fortificações e constru-1 
ções militares, bem assim àsj 
vias de comunicação e à pre-j 
servação ambiental; I 

II — os lagos, rios e quais- j 
quer correntes de água em ter
renos de seu domfnio, ou que 
banhem mais de um Estado,] 
constituam limites com outros; 
países ou se estendam a ter ri-! 
tório estrangeiro ou dele prove-i 
nham, as terras marginais e as; 
praias fluviais; í 

III — as ilhas fluviais e lacus-j 
três nas zonas limítrofes comi 
outros países; as praias maríti-j 
mas; as ilhas oceânicas e as 
marítimas, excluídas as já ocu-j 
padas pelos Estados e Mm 
niclpios; ' 

IV — os recursos naturais daj 
plataforma continental; 1 

V — o m ar territorial; > 
VI — os terrenos de marinhai 

e seus acrescidos; , 
VII — os recursos minerais i 

os potenciais de energia hi> 
dráulica; ' 

(Continua na pagina 8) 
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0 texto que o plenário começará a votar 
(Continuação da página 6) 
n 
T l I I — as cavidades naturais 
subterrâneas, assim como os 
sítios arqueológicos e pré-
Jjlslóricos; 
» IX — as terras de posse ime
morial, onde se acham perma
nentemente localizados os 
índios; 
w X — os bens que atualmente 
JJus pertencem ou que lhe vie-
tem a ser atribuídos; 
" XI — (ou onde couber) o sub
solo. 

§ 1- — E assegurada aos Es-
tMos, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e a outros órgãos da 
administração direta da União, 
nos termos da lei, participação 
po resultado da exploração 
económica e do aproveitamen
to de todos os recursos natu-
rais, em seus territórios, bem 
««mo da plataforma continen-
W e do mar territorial, e sub-
JSBas respectivos. 
<r § 2- — A faixa interna de até 
156-quilómetros de largura, ao 
longo das fronteiras, designada 
"faixa de fronteira", é conside
rada fundamental para a defe
sa do território nacional, e sua 
ocupação e utilização serão re
gulamentadas em lei comple
mentar. 
• Art. 20 —Compete à União: 

I — manter relações com es
tados estrangeiros e participar 
de organizações internacio
nais; 
", II — declarar a guerra e cele
brar a paz; 

III — assegurar a defesa na
cional; 
. IV — permitir, nos casos pre
vistos em lei complementar, 
que forças estrangeiras transi
tem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporaria
mente, sob o comando'de auto
ridades brasileiras; 
> V — decretar o estado de 
Sítio, o estado de defesa e a in
tervenção federal; 

VI - -utorizár e fiscalizar a 
produção t o comércio de ma
terial bélico; 
• VII —emitir moeda; 
; VIII — icr-inistrar as reser
vas cambiais do Pais e fiscali
zar as operações de natureza 
financeira, especialmente as 
de crédito, câmbio e capitaliza
ção, bem como as de seguros e 
de previdência privada; 

IX — elaborar e executar 
planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento económico e 
social, aprovados pelo Con
gresso Nacional; 
I X — manter o serviço postal 
t o correio aéreo nacional; 
> XI — explorar diretamente 
ou mediante concessão ou per
missão: 

a) os serviços nacionais, in
terestaduais e internacionais 
de telecomunicações, radiodi
fusão e transmissão de dados: 

b) os serviços e instalações 
de energia elétrica e o aprovei
tamento energético dos cursos 
d'água; > 

c) a navegação aérea, ae
roespacial e a infra-estrutura 
aeroportuára; 

d) os serviços de transporte 
ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham 
os limites de Estado ou Territó
rio; 

e) os serviços de transporte 
rodoviário interestadual e in
ternacional de passageiros; , 

f) os portos marítimos, flu
viais e lacustres. 

XII — organizar e manter o 
Poder Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública 
do Distrito Federal e dos Terri
tórios; 

XIII — organizar e manter 
a Polícia Federal, a Polícia Ro
doviária Federal e a Polícia 
Ferroviária Federal, bem co
mo a Polícia Civil, a Polícia 
Militar e o Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

XIV — organizar e manter os 
serviços oficiais de estatística, 
geografia e cartografia de âm
bito nacional; 

XV — exercer a classifica
ção para efeito indicativo de di
versões públicas e de progra
ma de telecomunicação; 

XVI — conceder anistia; 
XVII — Planejar e promover 

a defesa permanente contra as 
calamidades públicas, espe
cialmente as secas e as inunda
ções; 

XVIII — instituir sistema na
cional de gerenciamento de re
cursos hídricos e definir crité
rios de outorga de direitos de 
seu uso; 

XIX — instituir o sistema na
cional de desenvolvimento ur
bano, incluindo habitação, sa
neamento básico e transportes 
urbanos, entre outros; 

"Atividâde 
nuclear 

será para 
a paz" 

XX — estabelecer princípios 
e diretrizes para o sistema na
cional de transportes e viação; 

XXI — executar os serviços 
de Polícia Marítima, Aérea e 
de Fronteira; 

XXII — explorar os serviços 
e instalação nucleares de qual
quer natureza e exercer mono
pólio estatal sobre a pesquisa, 
a lavra, o enriquecimento e' 

processamento, a industriali
zação e o comércio de minérios 
nucleares e seus derivados, 
atendidos os seguintes requisi
tos: 

a) toda atividâde nuclear em 
território nacional somente se
rá admitida para fins pacífi
cos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão 
ou permissão, é autorizada a 
utilização de radioisótopos pa
ra a pesquisa e usos medici
nais, agrícolas, industriais, e 
atividades análogas; 

c) a responsabilidade por da
nos nucleares independe da 
existência de culpa. 

XXIII — organizar, manter e 
executar a inspeção do traba
lho, na forma que dispuser a 
Lei; 

XXIV — estabelecer a área e 
as condições para o exercício 
da atividâde de garimpagem, 
em forma associativa. 

Parágrafo único — O fluxo de 
dados transfronteiras será pro
cessado por intermédio da rede 
pública operada pela União. 

Art. 21 — Cabe privativa
mente á União legislar sobre: 

I — direito civil, comercial, 
penal, processual, eleitoral, 
agrário e do trabalho; 

II — direito marítimo, aero
náutico e espacial; 

III — desapropriação; 
IV — requisições civis e mili

tares, em caso de iminente pe
rigo e em tempo de guerra; 

V — águas, telecomunica
ções, radiodifusão, informática 
eenergia; 

VI —serviço postal; 
VII — sistema monetário e 

de medidas, títulos e garantias 
dos metais; 

VIII — política de crédito, 
câmbio, seguros e transferên
cias de valores, comércio exte
rior e interestadual; 

IX — diretrizes da política 
nacional de transportes; 

X — regime de portos, nave
gação lacustre, fluvial, maríti
ma, aérea e aeroespacial; 

XI — trânsito e tráfego inte
restadual, rodovias e ferrovias 
federais; 

XII — jazidas, minas, outros 
recursos minerais e metalur
gia; 

XIII — nacionalidade, cida
dania e naturalização; 

XIV — populações indíge
nas: 

XV — emigração, imigração, 
entrada, extradição e expulsão 
de estrangeiros; 

• XVI — condições de capaci
dade para o exercício de profis
sões; (OBS. — O RELATOR 
COMPROMETEU-SE A RETI
RAR A EXPRESSÃO "DE CA-
PACIDDE") 

XVII — organização judiciá
ria, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios e or
ganização administrativa des-

1 tes; 1 XVIII — sistemas estatístico 
e cartográfico nacionais; 

XIX — sistemas de poupan
ça, consórcios e sorteios; 

XX — normas gerais de or
ganização, garantias e condi
ções de convocação ou mobili
zação das polícias militares e 
corpos de bombeiros militares; 

XXI — competência da 
Policia Federal e da Policia 
Rodoviária Federal; 

XXII — seguridade social; 
XXIII — diretrizes e bases 

da educação nacional; 
XXIV — registro público e 

serviços notariais; 
XXV — atividades nucleares 

de qualquer natureza; 
XXVI — normas gerais de li

citação e contratação em todas 
as modalidades, para a admi
nistração pública direta e indi-
reta, nos três níveis de Gover
no, inclusive para as fundações 
e empresas sob seu controle; 

XXVII — defesa territorial, 
defesa aeroespacial e defesa 
civil; 

Parágrafo Único — Lei Com
plementar poderá autorizar os 
Estados a legislarem sobre 
questões específicas das maté
rias relacionadas neste artigo, 
desde que não causem risco à 
soberania e unidade nacionais. 

Art. 22 — E competência co
mum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos mu
nicípios: 

I — zelar pela guarda da 
Constituição, das leis e das ins
tituições democráticas; 

II — cuidar da saúde e assis
tência pública, bem como da 
proteção e garantia das pes
soas portadoras de deficiência; 

III — proteger os documen
tos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cul
tural, os monumentos e as pai
sagens naturais notáveis, bem 
como os sítios arqueológicos; 

IV — impedir a evasão, a 
destruição e a descaracteriza-

São de obras de arte e de outros 
ens de valor histórico, artísti

co ou cultural; 
V — proporcionar os meios 

de acesso â cultura, à educação 
eâ ciência; 

VI — proteger o meio am

biente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 

VII — preservar as florestas, 
a fauna e a flora; 

VIII — fomentar a produção 
agropecuária e organizar o 
abastecimento urbano; 

IX — implantar programas 
de construção de moradias, 
bem como promover a melho
ria das condições habitacionais 
e de saneamento da população; 

X — combater as causas da 
pobreza e os fatores de margi
nalização social do homem, 
promovendo a integração so
cial dos setores desfavoreci
dos. 

Art. 23 — Compete á União, 
aos Estados e ao Distrito Fede
ral legislar concorrentemente, 
sobre: 

I — direito tributário, fina-
neiro, penitenciário e económi
co; 

II —orçamento; 
III — juntas comerciais; 
IV — custas dos serviços fo

renses; 
V — produção e consumo; 
VI — florestas, caça, pesca, 

fauna e conservação da nature
za, proteção ao meio-ambiente 
e controle da poluição; 

VII — proteção ao patrimó
nio histórico, cultural, artísti
co, turístico e paisagístico; 

VIII — responsabilidade por 
dano ao meio ambiente, ao con
sumidor, a bens e direitos de 
valores artístico, estético, his
tórico, turístico e paisagístico; 

IX — educação, cultura, en
sino e desporto; 

X — criação, funcionamen
to e processo do juizado de pe
quenas caiusas; 

XI — procedimentos em ma
téria processual; 

XII — previdência social, 
proteção e defesa da saúde; 

XIII — assistência judiciária 
e defensoria pública; 

•XIV — normas de proteção 
e integração de pessoas porta
doras de deficiências; 

XV — direito urbanístico e 
parcelamento do solo urbano; 

XVI — normas de proteção à 
infância e â juventude; 

Parágrafo único — No âmbi
to da legislação corrente, a 
competência da União prevale
cerá sobre a dos Estados e do 
Distrito Federal e a dos Esta
dos sobre a dos Municípios. 

OBSERVAÇÃO: OS ARTI
GOS 24, 25 e 26 SERÃO APRE
CIADOS APÔS A VOTAÇÃO 
DO ARTIGO 43. 

CAPITULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 27 — Os Estados se orga
nizam e se regem pelas Consti
tuições e leis que adotarem, ob
servados os princípios desta 
Constituição. 

— 1' — São reservadas aos 
Estados as competências que 
não lhe sejam vedadas por esta 
Constituição. 

— 2' — A criação, a incorpo
ração, a fusão e o desmembra
mento de Municípios, obedeci
dos os requisitos previstos em 
lei complementar estadual, de
penderão de consulta prévia, 
mediante plebiscito, às popula
ções diretamente interessadas, 
e se darão por lei estadual. 

Art. 28 — Incluem-se entre os 
bens dos Estados: 

I — as águas superficiais ou 
subterrâneas, fluentes, em de
pósito ou emergentes; 

II — as ilhas oceânicas e 
marítimas já ocupadas pelos 
.Estados e Municípios; 

III — as ilhas fluviais e lacus
tres; 

IV — as áreas de faixa de 
fronteira e as terras devolutas 
não compreendidas dentre as 
da União; 

V — as terras de extintos al
deamentos indígenas. 

Art. 29 — 0 número de depu
tados á Assembleia Legislativa 
corresponderá ao triplo dâ re-
presentação do Estado na Câ
mara Federal e, atingido o nú
mero de trinta e seis, será 
acrescido de tantos quantos fo
rem os deputados federais aci
ma de doze. 

— 1' — São condições de ele
gibilidade do deputado esta
dual ser brasileiro e estar no 
exercício dos direitos políticos; 

— 2' — O mandato dos depu
tados estaduais será de quatro 
anos, aplicadas as regras desta 
Constituição sobre sistema 
eleitoral, inviolabilidade, imu
nidades, remuneração, perda 
de mandato, licença, impedi
mentos e incorporação ás For
ças Armadas. 

3' — A remuneração dos de
putados estaduais será fixada 
na legislatura anterior. 

4' — Compete às Assem
bleias Legislativas dispor so
bre seu regimento interno, 
polícia e serviços administrati
vos de sua secretaria, proven
do os respectivos cargos. 

Art. 30 — O Governador de 
Estado será eleito até quarenta 
e cinco dias antes do término 
do mandato de seu antecessor, 
para mandato de quatro anos, 

e tomará posse no dia 1- de ja
neiro do ano subsequente, 
aplicando-se a regra do artigo 
87 e parágrafos. 

Art. 31 — Perderá o manda
to o Governador ou Prefeito 
que assumir outro cargo ou 
função na administração públi
ca direta ou indireta, ressalva
da a posse em virtude de con
curso público, observado o dis
posto no artigo 70. 

Art. ... - (NOVO) Aos Esta
dos caberá explorar direta
mente os serviços públicos de 
gás combustível canalizado. 

CAPITULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 321-' — O Município reger-
se-á por lei orgânica, votada 
em dois turnos, com o in
terstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Munici
pal, que a promulgará, atendi
dos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição e na Consti
tuição do respectivo Estado, 
observados os seguintes requi
sitos: 

I — eleição do Prefeito e dos 
Vereadores, mediante pleito 
direto e simultâneo realizado 
em todo o País; 

II — inviolabilidade dos Ve
readores por suas opiniões, pa
lavras e votos no exercício do 
mandato, na circunscrição do 
Município; 

III — proibições e incompati
bilidade, no exercício da ve-
reança, similares, no que cou
ber, ao disposto nesta Consti
tuição para os membros do 
Congresso Nacional e, na Cons
tituição do respectivo Estado, 
para os membros da Assem
bleia Legislativa; 

IV — organização das fun
ções legislativas e fiscalizado
res da Câmara Municipal. 

V — participação das orga
nizações comunitárias no pla
nejamento municipal. 

Art. 33 — 0 número de Ve
readores será variável, confor
me dispuser a Constituição do 
Estado e a Lei, respeitadas as 
condições locais, proporcional
mente ao eleitorado do 
Munclpio, não sendo inferior a 
nove e superior a 21 nos mu
nicípios de até um milhão de 
habitantes, a trinta e três nos 
de até cinco milhões e cinquen
ta e cinco nos demais casos. 

Parágrafo Único — O man
dato de Vereador terá a dura
ção de quatro anos. 

'A propriedade 
privada é 

assegurada 
eprotçgida" 
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Art. 34 — U Prefeito será 
eleito até quar.fita e cinco dias 
antes do térntrfio do mandato 
de s*u anteces wr, aplicadas as 
regras do árt :o 87 e parágra
fos, para ma dato de quatro 
anos e tomará posse no dia 1-
de janeiro do a |o subsequente. 

Art. 35 — A remuneração do 
Prefeito e dos Vereadores será 
fixada pela Câmara Municipal, 
{para cada exercício dentro de 
imites fixados na Constituição 
Estadual. 

Art. 36 — Compete aos Mu
nicípios: 

I — legislar sobre assuntos 
de interesse local; 

II — suplementar a legisla
ção federal e a estadual no que 
couber; 

III — decretar e arrecadar os 
tributos de sua competência, 
bem como aplicar as suas ren
das, sem prejuízo da obrigato
riedade de prestar contas e pu
blicar balancetes nos prazos fi
xados em lei; 

IV — criar, organizar e su-

firimir distritos, observada a 
egislação estadual; 

V — organizar e prestar os 
serviços públicos de interesse 
local; 

VI — manter, com a coopera
ção técnica e financeira da 
União e do Estado, programas 
de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental; 

* Vil — prestar, com a coope
ração técnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da popu
lação; 

VIII — promover, no que 
couber, o adequado ordena
mento territorial, mediante 
planejamento e controle do 
uso, parcelamento e ocupação 
do solo urbano; 

IX — promover a proteção do 
património histórico-cultural 
local, observada a legislação e 
a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

CAPITULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS TERRITÓRIOS 
SEÇÃOI 

DO DISTRITO FEDERAL 
Art. 39. O Distrito Federal, 

dotado de autonomia politica, 
legislativa, administrativa e fi
nanceira, será administrado 
por Governador e disporá de 
Câmara Legislativa. 

% V A eleição do Governador 
e dos Deputados Distritais 
coincidirá com a dos Governa
dores e Deputados Estaduais, 
para.mandato de igual duração, 
na forma do artigo 87. 

8 25 AÒS Deputados Distritais 
e à Câmara Legislativa aplica-
se o disposto no artigo 29. 

f 3! O Distrito Federal, veda
da a sua divisão em mu
nicípios, reger-se-á por lei or
gânica aprovada por dois ter
ços da Câmara Legislativa. 

8 45 Lei federal disporá sobre 
a utilização,' pelo Governo do 
Distrito Federal, das policias 
civil e militar e do corpo de 
bombeiros militar. 

§ 5! Ao Distrito Federal são 
atribuídas as competências le
gislativas reservadas aos Esta
dos e Municípios. 

SEÇÀOII 
DOS TERRITÓRIOS 

Art. 40. Lei federal disporá 
sobre a organização adminis
trativa e judiciária dos Territó
rios. 

| V Os Territórios poderão 
ser divididos em Municípios, 
aos quais se aplicará, no que 
couber, o disposto no capitulo 
IV deste Título. 

8 2! As contas do Governo do 
Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com pare
cer prévio do Tribunal de Con
tas da União. 

DA INTERVENÇÃO 
j Art. 41. A União não intervirá 
nos Estados e no Distrito Fede
ral, salvo para: 

I — manter a integridade na
cional; 

II — repelir invasão estran
geira ou de um Estado em ou
tro;* 

III — pôr termo a grave com
prometimento da ordem públi
ca; . 

IV — garantir o livre 
exercício de qualquer dos Po
deres estaduais; 

V — reorganizar as finanças 
do Estado que: 

a) suspender o pagamento da 
divida fundada por mais de 
dois anos consecutivos, salvo 
motivo de força maior; 

"Há garantia 
de emprego 

contra demissão 
motivada" 

b) deixar de entregar aos 
Municípios receitas tributárias 
fixadas nesta Constituição, 
dentro dos prazos estabeleci
dos em lei; 

VI — promover a execução 
de lei federal, ordem ou deci
são judicial; . 

VII — assegurar a observân
cia dos seguintes princípios 
constitucionais: 

a) forma republicana, repre
sentativa e democrática; 

b) direitos da pessoa huma
na; 

c) autonomia municipal; 
d) prestação de contas da ad

ministração pública, direta e 
indireta. 

Art. 42. O Estado só intervirá 
em Municipio localizado em 
seu território, e a União, no 
Distrito Federal ou em Mu
nicipio localizado em Territó
rio Federal, quando: 

I — deixar de ser paga, por 
dois anos consecutivos, a divi
da fundada, salvo por motivo 
de força maior; 

II — não forem prestadas 
contas devidas, na forma da 
lei; 

III — não tiver sido aplicado 
o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e de
senvolvimento do ensino; 

IV — o Tribunal de Justiça do 
Estado der provimento a re
presentação para assegurar a 
observância de princípios indi
cados na Constituição do Esta
do, bem como para prover a 
execução de lei, de ordem ou de 
decisão judicial. 

Art. 43. A decretação da in
tervenção dependerá: 

I — no caso do inciso IV do 
artigo 41, de solicitação do Po
der Legislativo ou do Poder 
Executivo coacto ou impedido, 
DU-de requisição do Supremo 
Tribunal Federal, se a coação 
for exercida contra o Poder Ju
diciário; "", 

II — no caoo de desrespeito a 
ordem ou decisão judiciária, de 
requisição do Supremo- Tribu
nal Federal, do Superior-!Tribu
nal de Justiça ou do Tribunal 
Superior Eleitoral; 

III — de provimento, pelo Su
premo Tribunal Federal, de re
presentação do Procurador-
Geral da República, na hipóte
se do inciso VII do artigo 41; 

IV — de provimento, pelo 
Superior Tribunal de Justiça, 
de r e p r e s e n t a ç ã o do 
Procurador-Geral da Repúbli
ca, no caso de recusa à execu
ção de lei federal. 

§ 1Í O decreto de intervenção 
que especificará a amplitude, 
prazo e condições de execução 
e, se couber, nomeará o inter
ventor, será submetido à apre
ciação do Congresso Nacional 
ou da Assembleia Legislativa, 
do Estado, no prazo de vinte ei 
quatro horas. 

§ 2- Se não estiver funcionan
do o Congresso Nacional ou a 
Assembleia Legislativa, far-se-
á convocação extraordinária, 
no mesmo prazo de vinte e qua
tro horas, para apreciar a men
sagem do Presidente da Repú
blica ou do Governador do Es
tado. 

§ 3? Nos casos dos incisos VI 
e VII do artigo 41, ou do inciso 
IV do artigo 42, dispensada a 
apreciação pelo Congresso ou 
pela Assembleia Legislativa, o 
decreto limitar-se-á a suspen
der a execução do ato impug
nado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normali
dade. 

i § 4? Cessados os motivos da 
intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a eles 
voltarão, salvo impedimento 
legal. 

CAPITULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PU-

BLICA 
SEÇÃOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 44. A administração pú

blica, direta ou indireta, de 
qualquer dos Poderes, obede
cerá aos princípios da legalida
de, impessoalidade, moralida
de e publicidade, exigindo-se, 
como condição de validade dos 
atos administrativos, a motiva
ção suficiente e, como requisito 
de sua legitimidade, a razoabi
lidade. 

§ 1- Nenhum ato da adminis
tração pública imporá limita
ção, restrição ou constrangi
mento, salvo se indispensável 
para atender a finalidade da 
lei. 

§ 2? A apreciação das recla
mações relativas á prestação 
de serviços públicos será disci
plinada em lei, que preverá as 
medidas administrativas e dis
ciplinares cabíveis. 

§ 3- Os atos de improbidade 
administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políti
cos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em 
lei, sem prejuízo da ação penal 
correspondente. 

§ 4- A lei estabelecerá os pra
zos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agen
te, servidor ou não, que cau
sem prejuízos ao erário, ressal
vadas as respectivas ações de 
ressarcimento, que serão im
prescritíveis. 

§ 5- A revisão geral da remu
neração dos servidores públi
cos, civis e militares, ocorrerá 

sempre na mesma época e com 
os mesmos índices. 
. § 6- A lei fixará a relação de 
valores entre a maior e a me
nor remuneração da adminis
tração pública, direta ou indi
reta, observados, como limites 
máximos"e no âmbito dos res
pectivos poderes, os valores' 
percebidos como remunera
ção, em espécie, a qualquer 
título, por membros do Con
gresso Nacional, Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e 
Ministros de Estado e seus cor
respondentes nos Estados e 
municípios. 

§ 7" Os membros do Congres
so Nacional, os Ministros de 
Estado e os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal terão os 
mesmos vencimentos e vanta
gens, fixados por lei ordinária. 

§ 8" E vedada qualquer dife
rença de vencimento entre car
gos e empregos iguais ou asse
melhados dos servidores dos 
Poderes Legislativo, Executi
vo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de ,paráter indivi
dual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalho. 

§9? Os vencimentos de qual
quer espécie estarão sujeitos a 
impostos gerais, inclusive ós 
de renda e extraordinário. 

110. Salvo em virtude de con
curso público, o cônjuge e o pa
rente até segundo grau, em li
nha direta ou colateral, con
sanguíneo ou afim, de qualquer 
autoridade, não pode ocupar 
cargo ou função de confiança, 
inclusive sob contrato, ent or
ganismos a ela subordinados, 
na administração pública. 

§ 11. As pessoas jurídicas de 
direito público e as de direito 
privado prestadoras de servi
ços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nesta 
qualidade, causarem a tercei
ros, assegurado o direito de re
gresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa. 

§ 12. E vedada a vinculação 
ou equiparação de qualquer na
tureza, para o efeito de remu
neração de pessoal do serviço 
público, ressalvado o disposto 
no parájgrafo 65 deste artigo. 

§ 13. E vedada a acumulação 
remunerada de cargos, empre
gos e funções públicos, exceto 
nos casos previstos em lei com
plementar, obedecidos os crité
rios de compatibilidade de ho
rários e correlação de maté
rias. 

§ 14. A proibição de acumular 
a que se refere o § 13 estende-se 
a cargos, empregos e funções 

<em autarquias, empresas pú
blicas, sociedades de economia 
mista e fundações públicas. 

§ 15. Os acréscimos pecuniá
rios percebidos por servidor 
público não serão computados 
nem acumulados, para fins de 
concessão de acréscimos ulte
riores, sob o mesmo titulo ou 
idêntico fundamento. 

116. Aplica-se à administra
ção pública em geral o disposto 
no § 35 do artigo 75, na condição 
de contratante ou contratada. 

SECÃOII 
DOS SERVIDORES PÚBLI

COS CIVIS , 
Art. 45. Os cargos, empregos 

e funções públicos são 
acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos esta
belecidos em lei. 

§ 1? A primeira investidura 
em cargo ou emprego público, 
sob qualquer regime, depende
rá sempre de aprovação prévia 
em concurso público de provas 
ou de provas e títulos. 

g 25 A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Mu
nicípios instituirão, po âmbito 
de sua competência, regime 
jurídico único para os servido
res da administração pública 
direta e das autarquias, bem 
como plano de carreira. 

8 35 São estáveis, após dois 
anos de efetivo exercício, os 
servidores nomeados por con
curso público. Extinto o cargo 
ou declarada a sua desnecessi
dade, o servidor estável ficará 
em disponibilidade remunera
da, até seu adequado aprovei
tamento em outro cargo. 

§45 Seiá convocado para as
sumir seu cargo ou emprego 
aquele que foi aprovado em 
concurso público de provas ou 
de provas, e títulos, com priori
dade sobre novos concursados, 
na carreira. A convocação será 
por edital e fixará prazo im
prorrogável. 

8*55 Os cargos em comissão e 
funções de confiança na admi
nistração pública serão exerci
dos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo 
de carreira técnica ou profis
sional, nos casos e condições 
previsots em lei. 

"Parentes de 
autoridades 
nãopodem 

ocupar cargos" 

8 65 São assegurados ao ser
vidor público civi' o direito à li
vre associação sindical e o de 
greve, observado o disposto 
nos artigos 10 e 11. 

8 75 A lei reservará percen
tual dos empregos públicos pa
ra as pessoas portadoras de de
ficiência física, e definirá os 
critérios de sua admissão, ob
servado o disposto no 815. 

8 85 Aplica-se, ainda, aos ser
vidores da administração pú
blica o disposto nos incisos IV, 
VI, VII, VIII, IX, XI, XII, XIV, 
XV, XVI, XVII, XIX e XX do 
artigo 75. 

Art. 46. O servidor será apo
sentado: 

I —por invalidez; 
II — compulsoriamente, aos 

setenta anos; 
III — voluntariamente: 
a) após trinta ê cinco anos de 

serviço, se do sexo masculino, 
ou trinta, se do feminino; 

b) após trinta anos de efetivo 
exercício em funções de magis
tério, se professor, ou vinte e 
cinco, se professora. 

815 Lei complementar pode
rá estabelecer exceções ao dis
posto no inciso III, alinea "av 
deste artigo, no caso de 
exercício de atividades consi
deradas penosas, insalubres ou 
perigosas, 

8 25 Não haverá aposentado
ria em cargos, funções ou em
pregos temporários. 

Art. 47. Os proventos da apo
sentadoria serão: 

I — integrais, quando o servi
dor: 

a) contar com o tempo de 
serviço exigido, na forma do 
disposto no artigo anterior; 

b) sofrer invalidez perma
nente, por acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doen
ça grave, contagiosa ou incurá
vel, especificadas em lei; <• ' 

II — proporcionais ao tempo 
de serviço, nos demais casos. 

Art. 48. Os proventos da ina-
tividade e as pensões serão re
vistos, na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos 
servidores em atividâde, bem 
como serão extendidos aos ina-
tivos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente con
cedidos aoS servidores em ati
vidâde, inclusive quando de
correntes da transformação ou 
reclassificação do cargo 'ou 
função em que se deu a aposen
tadoria ou a reforma. 

Parágrafo único. O benefício 
de pensão por morte corres
ponderá à totalidade dos venci
mentos ou proventos do servi
dor falecido, observado o'.dis-
posto no artigo anterior. l 

Art. 49. Ao servidor público 
em exercício de mandato eletí-
vo, aplicam-se as seguintes dis
posições: 

I — tratando-se de mandato 
eletivo federal ou estadual, fi
cará afastado de seu ca}-g0, 
emprego ou função, sem direi
to a optar pela sua remunera
ção; 

II — investido no mandato-de 
Prefeito, será afastado do car
go, emprego ou função, senflo-
lhe facultado optar pela sua re
muneração. •; 

Art. 50. O servidor públicoej-
tável só perderá o cargo em 
virtude de sentença judicial, ou 
mediante processo administra
tivo no qual lhe seja assegura
da ampla defesa. 

Parágrafo único. Invalidada 
por sentença a demissão, o ser
vidor será reintegrado e o 
eventual ocupante da vaga re
conduzido ao cargo de origem, 
sem direito a indenizaçáo, ou 
aproveitado em outro cargo ou, 
ainda, posto em disponibilida
de. 

"São elegíveis 
militares com 

mais de 10 : 
anos na ativa" 

SEÇÃOIII 
DOS SERVIDORES PÚBLI

COS MILITARES *-"_± 
Árt. 51. São servidores mili

tares os integrantes das Forças 
Armadas, das policias roHjta,-
res e dos corpos de bomheifos 
militares1 «wrE5ta.dos, Territó
rios e Distrito Federal. ", 

815 As patentes, com as prer
rogativas, oS direitos e deveres 
a elas inerentes, são assegura^ 
das em toda a plenitude aos ofi
ciais da ativa, da reserva pu,re> 
formados das Forças Arma
das, das polícias, militar^fl 
dos corpos de bombeiros dos 
Estados, dos Territórios edd 
Distrito Federal, sendo f̂ies 
privativos os títulos, postos è 
uniformes militares. b»i» 

8 r O militar em atividâde 
que aceitar cango público civil 
permanente será transferido 
para a reserva. v 

g 35 O militar da ativa que 
aceitar cargo, emprego ou fun
ção pública temporária, \náo 
eletiva, ainda que da adminis
tração indireta, ficará agrega
do ao respectivo fluadro e m 
inente poderá, enquanto'per
manecer Bessa situação, ser 
promovido por antiguidade, 
contando-se-the o tempo de ser
viço apenas para aquela pro
moção e transferencia papa a 
reserva. Depois de dois anos de 
afastamento, contínuos ou-não, 
será transferido para a inatlvf. 
dade. . • ' • •«•• - i 

8 45 Ao militar são proibklas 
a sindicalização e a greve. -, 

8 55 Os militares, enquanto 
em efetivo serviço, não poder 
rão estar aliados a partidos 
políticos. ' "'<"" 

§ «« O oficial das Forçar Ar
madas só perderá o posto e t 
patente se for julgado indigno 
do oficialato ou com ele incom
patível, por decisão de Tribu
nal militar de caráter perma
nente, em tempo de paz, oú <ft 
Tribunal Especial em tempo*d« 
guerra. -:'<' » 

8 75 O oficial condenado por 
tribunal civil ou militar trpepa 
restritiva da liberdade indivi
dual superior a dois anos; fiar 
sentença condenatória transi
tada em julgado, será submeti
do ao julgamento previsto' no 
parágrafo anterior. v: . 

8 8? A lei estabelecerá et li
mites de idade e outras çpiyli-
Soes de transferência do servi-

or militar para a inatividade. 
8 9> Aplica-se aos servidoras 

a que se refere este artigo, e* 
seus pensionistas, o disposto no 
artigo 48. 

SEÇÃOIV . - , . . 
DAS REGIÕES *'* 

Art. 52. Para efeitos adminis
trativos, a União poderá, arti
cular a sua ação em um mesmo 
complexo geoeconómico e so
cial, visando ao seu desenvolvi
mento à redução das desigual
dades regionais. -' -

Parágrafo único. Lei comple
mentar disporá sobre: ' - -

I — as condições para,inte
gração de regiões em desenvol
vimento; 

II — a composição dos orga
nismos regionais. 

Art. 53. Os organismos regio
nais executarão planos regio
nais, integrantes dos planoana-
ciotiais de desenvolvimento 
económico e social, aprovados 
conjuntamente com estes, na 
forma da lei. , 

Art. 54. Os incentivos regio
nais compreenderão os seguin
tes, entre outros, na forma da 
lei: t. ,.„,;. 

I — equalização de tarifas, 
fretes, seguros e outros itens die 
custos e preços; 

II — juros favorecidos par» 
financiamento de atividades 
prioritárias; • -..'--

III — isenções, reduções"ou 
diferimento temporário de tr> 
butos federais devidos peç-so
bre pessoas fisicas ou jurídi
cas. * '"' 


